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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº            /2015.
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 07 DE 23 DE SETEMBRO DE 1991 QUE “DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Art. 1º Fica acrescido o art. 19-A na Lei Complementar nº 07 de 23 de setembro de 1991 que “dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá outras providências”, com a seguinte redação:

“Art. 19-A Sem prejuízo da baixa de caucionamento total, os lotes poderão ser descaucionados proporcionalmente à infraestrutura executada, de acordo com o cumprimento das seguintes etapas, em sua totalidade: 

I - 5% (cinco por cento) para cumprimento das condicionantes ambientais constantes do parecer técnico aprovado pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental – CODEMA; 

II - 15% (quinze por cento) para locação topográfica, abertura de ruas e terraplenagem; 

III - 15% (quinze por cento) para a implantação da rede de drenagem das águas pluviais, incluindo escavação de valas, recobrimento e compactação mecânica de valas, construção de poços de visita, assentamento de tubulação e instalação de bocas-de-lobo; 

IV – 15% (quinze por cento) para a implantação do sistema de esgotamento sanitário e destinação final, incluindo a escavação de valas, recobrimento e compactação mecânica de valas, construção de poços de visita e construção de Estação de Tratamento de Esgoto (ETE), esta quando for o caso;

V - 10% (dez por cento) para a implantação do sistema de abastecimento de água potável, incluindo a escavação de valas, recobrimento e compactação mecânica de valas, construção de poços de visita e construção de reservatório de água, este quando necessário; 

VI - 20% (vinte por cento) para a implantação da pavimentação, incluindo a compactação de subleito, execução de sub-base e base; 

VII - 5% (cinco por cento) para a implantação dos meios-fios, rejuntamento e construção de sarjetas;

VIII - 15% (quinze por cento) para a implantação da rede de energia elétrica e iluminação pública.

Parágrafo único. A infraestrutura poderá ser executada em etapas, obedecido o cronograma físico-financeiro convencionado quando da aprovação do loteamento, e o descaucionamento dos lotes será feito de acordo com o planejamento definido, mediante liberação do Município, com parecer técnico elaborado pelos órgãos responsáveis pela fiscalização das obras de infraestrutura.”
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 12 de janeiro de 2015.
MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº            /2015.
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 07 DE 23 DE SETEMBRO DE 1991 QUE “DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

À apreciação dos nobres Vereadores, trazemos o presente Projeto de Lei que acresce o art. 19-A na Lei Complementar nº 07 de 23 de setembro de 1991 que “dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá outras providências”, visando estabelecer novas regras para a liberação de caucionamento nos loteamentos que se encontram em fase de implantação no município.

Inicialmente informamos que antes da execução de um loteamento deve ser deixado uma caução, por força da legislação municipal, equivalente a 50% (cinquenta por cento) dos lotes objeto do parcelamento, como garantia para a execução da infraestrutura necessária para a devida urbanização do novo bairro.

Conforme preconiza a legislação atual, o caucionamento de tais lotes somente pode ser baixado mediante o cumprimento total da infraestrutura. O que se pretende por meio da presente propositura é escalonar a liberação da garantia em função da evolução das obras, mediante os percentuais descritos no bojo do Projeto de Lei. 

Ademais, com estas mudanças o Município busca, sobretudo, possuir mais controle durante a execução das obras dos loteamentos que aprovou, uma vez que, ao contrário de antes, poderá exigir que a liberação das cauções seja feita por etapas, o que permite uma maior atenção àquele tipo de serviço que está sendo objeto de avaliação. 

Além disso, espera-se que com a instituição do descaucionamento parcial, sejam desestimuladas práticas irregulares de venda de lotes caucionados, antes da devida baixa, o que lamentavelmente ocorre nos dias de hoje, causando danos aos cidadãos.

Diante da importância desse instrumento para nosso Município, é que esperamos seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 12 de janeiro de 2015.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal
